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OFÍCIO Nº.168/2021-AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 145/2021 - CMIS 

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 034/2021 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento a indicação nº 034/2021, 

encaminhado ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, onde o Nobre 

Vereador ADÃO LUIZ ROMANELLL indica para que seja feito uma nova Pista de Velocrós no 

Parque das Castanheiras. 

O Município de Itaúna do Sul informa que irá realizar a construção da Nova Pista de Velocrós 

no Parque das Castanheiras, que o projeto será incluído no cronograma de realização de obras do 

Município. 

Ainda, que será encaminhado a esta Nobre casa, um Projeto de Lei contendo todas as 

formalidades as quais o uso de tal local de lazer ficará vinculado, para que seja especificado as 

regras as quais os praticantes de tal esporte terão que cumprir. 

Será necessário o recolhimento de uma taxa administrativa para que os maquinários do 

Município realizem a manutenção periódica da pista, de forma que ao recolher a taxa, o responsável 

pelo evento assine Termo de Responsabilidade pela fiscalização da realização do evento. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de todos os 

Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços para o bem de 

nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 04 de outubro de 2021. 

Atenciosamente, e~ flA)~I r~' 

cJéIL~fJ~:(ÍÕSÉ ~ GOIS 
Prefeito Municipal 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VEREADOR: 
ADÃO LIDZ ROMANELLI 


